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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º 0048423-77.2001.815.2001.
ORIGEM: 2.ª Vara de Feitos Executivos da Comarca da Capital.
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Estado da Paraíba. 
PROCURADOR: Gilvandro de Almeida Ferreira Guedes. 
EMBARGADO: Valdemir Severino da Silva. 
ADVOGADO: Odon Dantas Bezerra Cavalcanti. 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. APONTAMENTO
DE  OMISSÃO.  PRONUNCIAMENTO  JURISDICIONAL  DE  FORMA  CLARA  E
PRECISA A RESPEITO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração que, a pretexto de sanar inexistente omissão,  instauram
nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida pelo Acórdão
embargado merecem rejeição. 

2. Aclaratórios rejeitados.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios na Apelação Cível n.° 0048423-77.2001.815.2001, em que figuram como
Embargante o Estado da Paraíba, e Embargado Valdemir Severino da Silva.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em rejeitar
os Embargos Declaratórios.

VOTO.

O Estado da Paraíba opôs Embargos Declaratórios contra o Acórdão de f.
105/107, que negou provimento à Apelação por ele anteriormente interposta, contra a
Sentença prolata pelo Juízo da 2.ª Vara de Feitos Executivos da Comarca desta Capital,
nos autos da Execução Fiscal, por ele ajuizada contra Valdemir Severino da Silva, que
reconheceu a prescrição quinquenal intercorrente, por entender que, como a citação do
ora Embargado não se efetivou,  porquanto não foi possível encontrá-lo no endereço
indicado  pelo  Apelante, o prazo prescricional continuou fluindo, sem qualquer
interrupção.

Em suas razões recursais,  f.  110/113, alegou que o Acórdão está eivado de
omissão, porquanto deixou de apreciar seu argumento de que a citação do Executado,
ora Embargado, realizada por meio de carta com aviso de recebimento, foi válida, tendo
em vista que foi  realizada nos moldes da Lei de Execuções Fiscais,  que dispensa a
assinatura do próprio citando nas hipóteses do ato citatório ter sido realizado pela via
postal. 

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que a omissão seja suprida,
emprestando-lhes efeito modificativo, prequestionando, ao final, a matéria. 

Nas Contrarrazões, f. 117/119, o Embargado alegou que sua citação por carta
não se efetivou, tendo em vista que foi enviada a local diverso do seu endereço, tanto é
assim, que o próprio Embargante posteriormente requereu a citação por edital. 



É o Relatório.

Nas  razões  do  Apelo  anteriormente  interposto,  f.  71/75,  o  Embargante
sustentou a tese de que a citação do Apelado/Embargado encartada às f. 06 foi válida,
porquanto realizada em conformidade com a legislação processual civil. 

O Acórdão decidiu que a citação do Apelado/Embargado não se efetivou, por
entender  que  não  foi  possível  encontrá-lo  no  endereço  indicado  pelo
Apelante/Embargante, consoante se pode aferir do seguinte excerto, f. 126: 

O  art. 174, Parágrafo Único, inc. I1, do Código Tributário Nacional, na  sua
redação original, dispunha que somente com a citação pessoal do executado ocorreria a
interrupção do prazo prescricional nas execuções fiscais.

A LC n.º 118/20052 modificou essa redação, passando o despacho ordenatório
da citação a ser uma das causas de interrupção da prescrição.

O STJ3 sedimentou o entendimento de que "a alteração do art. 174, parágrafo
único do CTN, pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do
juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente
deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido
posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar.".

No caso dos autos, o despacho que ordenou a citação pessoal do Apelado foi
proferido em 13/11/2001, f. 04, portanto, em data anterior à vigência  da
referida LC n.º 118/2005,  pelo que deve ser  considerada a  citação válida
como a causa de interrupção da prescrição.

Considerando  que  a citação não se efetivou,  porquanto  não  foi  possível
encontrar  o  Apelado no  endereço  indicado  pelo  Apelante, f. 06, o prazo
prescricional continuou fluindo, sem qualquer interrupção.

O Recorrente, agora em sede de Embargos de Declaração, aponta a omissão
do Aresto, por entender que não apreciou sua alegação de que a citação foi válida,
tendo  em  vista  que  foi  realizada  de  acordo  com  os  parâmetros  da  legislação
específica que rege a Execução Fiscal, matéria que sequer foi ventilada nas razões
do Apelo, não restando configurada, por conseguinte, tal omissão.

1 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

2 I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. (Redação dada pela LC nº 118, de 2005).

3 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FEITO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
999.901/RS. VERIFICAÇÃO DE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. QUESTÃO ATRELADA A
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO. DESNECESSIDADE.
TESE DIVERSA À DELIMITADA NO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.340.553/RS. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 999.901/RS (Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 10.6.2009 recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime anterior à vigência da LC
118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que
somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174, parágrafo único, I,
do CTN, pela LC 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa
interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido
posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar. 2. […].  3.[....].  4. Agravo regimental não
provido (STJ, AgRg no AREsp 516.287/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, julgado em
16/09/2014, DJ 22/09/2014).



O Embargante, na verdade, pretende rediscutir o mérito já decidido, providência
vedada na estreita via dos Embargos de Declaração4.

Ainda que fosse possível a reanálise do mérito nesta via recursal, acolhendo a
tese de que a citação do Embargado foi supostamente válida, sendo, por consequência,
causa de interrupção da prescrição, a sua citação por Edital, ressalte-se, requerida pelo
próprio  Embargante,  ao  argumento  de  que ele,  Embargado,  se  encontrava em local
incerto  e  não  sabido,  f.  28,  foi  realizada  após  o  decurso  do  prazo  prescricional
quinquenal.

Tal premissa, inclusive, também foi utilizada como fundamentação no Acórdão
Embargado  para  manter  o  reconhecimento  do  Juízo  da  prescrição  quinquenal
intercorrente, conforme trecho a seguir transcrito, f. 126/127: 

A Fazenda Pública requereu a penhora dos bens do devedor, ora Apelado,
que também não foi efetivada, porquanto o endereço por ela fornecido por
duas vezes, ou estava equivocado, ou incompleto, conforme os Mandados de
f. 17 e 24, e, em seguida, requereu a citação por edital em 7/5/2010, f. 28.

Constata-se que entre os marcos temporais da data do despacho de ordenou a
citação pessoal do Apelado, 13/11/2001, e o requerimento de citação por
edital,  7/5/2010,  já  havia  transcorrido  o  prazo  prescricional  quinquenal,
restando configurada a prescrição intercorrente.

Posto  isso, não  ocorrendo  qualquer  omissão  a  ser  suprida,  rejeito  os
Embargos de Declaração.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 27 de junho de 2016,
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exm.º Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado - Relator

4 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.   INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.  TENTATIVA  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE  EM  SEDE  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1.  Nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  os  embargos  de  declaração  apenas  são  cabíveis  quando  constar  no
julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se,
por construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material.
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos em
relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a contradição que deveria ser arguida seria a
presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade
passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à falta de clareza, o que não se constata na
espécie."(EDcl no AgRg no REsp 1.222.863/PE, Rel. Ministro castro Meira, Segunda Turma, DJe 13/6/2011) 3.
Embargos  manejados  com  nítido  caráter  infringente,  onde  se  objetiva  rediscutir  a  causa  já  devidamente
decidida.
4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel. Ministro Luis Felipe
Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).


